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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 135/2019 – INSTITUI O PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA OU DE DOENTES CRÔNICOS NO ÂMBITO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF NO ÂMBITO MUNICIPAL

AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 135/2019, que INSTITUI O PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA OU DE DOENTES CRÔNICOS NO ÂMBITO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF NO ÂMBITO MUNICIPAL, de autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:












REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 135/2019
1. AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

INSTITUI O PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA OU DE DOENTES CRÔNICOS NO ÂMBITO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF NO ÂMBITO MUNICIPAL.


[bookmark: _Hlk1633033] Art. 1º - Fica Instituído o Programa Cuidador de Pessoa com Deficiência ou Mobilidade Reduzida ou de Doentes Crônicos, destinado a atender os usuários que não detenham condições físicas, sensoriais ou cognitivas de suprirem suas próprias necessidades.

Parágrafo único - As equipes multidisciplinares de atenção básica do Programa Estratégia de Saúde da Família disponibilizarão cuidadores, nos termos do "caput", com prioridade para as equipes que atendam a população em estado de vulnerabilidade.


Art. 2º - O profissional cuidador deverá ter formação específica e será selecionado pelo poder Executivo que determinará atendimento padronizado nos ESF´S, consistente dentre outras em:

I - cuidados preventivos de saúde e apoio psicológico;

II - administração de medicamentos de rotina e outros procedimentos de saúde;

III - cuidados com higiene pessoal;

IV - auxílio e acompanhamento em deslocamentos necessários;

V - auxílio e acompanhamento em transferências de locais dentro do domicílio.

Art. 3º - O Executivo regulamentará esta lei.
 








Câmara Municipal, Sala das Sessões, 12 de junho de 2019.



COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



RONALDO JOÃO DA SILVA
Presidente



ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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